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A C Ó R D ÃO

APELAÇÃO CRIMINAL nº 0000953-25.2015.815.0331 – 5ª Vara da Comarca de
Santa Rita/PB
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida (Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: Fábio da Silva Ferreira
ADVOGADO: Edson Jorge Batista Júnior  (OAB/PB 15.776) 
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL.  TRÁFICO ILÍCITO DE
DROGAS. PORTE ILEGAL DE ARMA FOGO DE
USO PERMITIDO. ARTS. 33 DA LEI N° 11.343/06 E
ART.  14  DA  LEI  Nº  10.826/03. PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
PLEITO PELA  REDUÇÃO  DA  PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. NÃO
ACOLHIMENTO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DEVIDAMENTE SOPESADAS. APLICAR REDUTOR
DA  ATENUANTE  DA  MENOR  IDADE.
RECONHECIMENTO.  AGENTE  CONTAVA  COM
MENOS DE 21 (VINTE E UM) ANOS DE IDADE NA
DATA  DO  FATO.  APLICADA  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. FRAÇÃO INFERIOR A
1/6.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
READEQUAÇÃO  CONCEDIDA.  RECONHECER  A
CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO  § 4° DO
ART. 33 DA LEI 11.343/2006.  IMPOSSIBILIDADE.
APREENSÃO  DE  GRANDE  QUANTIDADE  DE
DROGA  DE  ALTO  PODER  DELETÉRIO.
PRECEDENTES DO STJ.  PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

1.  A existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis
autoriza  a  fixação  da  pena-base  acima  do  patamar
mínimo.

2. Segundo o art. 42 da Lei n.º 11.343/2006, na fixação da
pena-base,  impõe-se  ao  juiz  considerar,  com
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preponderância  sobre  o previsto no art.  59 do Código
Penal, a natureza e a quantidade das drogas apreendidas.

3. Se agente contava com menos de 21 (vinte e um) anos
de idade na data do fato, torna-se merecedor, por ser um
direito subjetivo, da atenuante da menoridade, à luz do
art. 65, I, do CP, devendo reformar a sentença caso não a
tenha aplicado.

4. No tocante a atenuante da confissão em fração inferior
a  1/6  (um  sexto)  esta  deverá  ser  devidamente
fundamentada  e assim  tem  sido  o  entendimento  das
Cortes  superiores.  Aponto  referida  omissão  no  caso
concreto.

2. A causa de diminuição prevista no art. 33, §4º, da Lei
11.343/06 deve ser aplicada ao réu primário e com bons
antecedentes, de quem não se tem notícia da dedicação
às  atividades  criminosas  ou  que  integre  organização
criminosa. No caso dos autos é impossível a aplicação,
em razão do réu não preencher os requisitos legais.

4.  Em  se  tratando  de  delito  de  tráfico  envolvendo
quantidade  expressiva  de  droga,  como  no  caso,
aproximadamente  54  Kg  (cinquenta  e  quatro
quilogramas)  de substância  entorpecente  conhecida
como “maconha”,  não é possível  que seja aplicado a
redução da causa de diminuição de pena do § 4° do art.
33 da Lei n° 11.343/2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, em  dar  provimento  parcial  ao  recurso,
redimensionando a pena aplicada para 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, nos termos do voto do Relator. 

                                RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB,  Fábio da Silva
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Ferreira, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 33 e 35 da Lei nº 11.343/86 e
art. 14 da lei 10.826/03.

Segundo a denúncia, no dia 07 de maio de 2015, no período da tarde,
policiais militares, após receberem informações dando conta que o acusado estava na
posse de um veículo envolvido em um assalto na cidade de João Pessoa, foram até a sua
residência, localizada em de Tibiri, na cidade de Santa Rita/PB, ocasião em que, além de
constatar  a  veracidade  da  denúncia,  apreenderam no  interior  da  casa,  90  (noventa)
tabletes, devidamente acondicionados e pesando, aproximadamente, 54 kg (cinquenta e
quatro quilogramas) de maconha e, ainda, dentro do automóvel, um revólver calibre 38,
com catorze munições do mesmo calibre, em total desacordo com determinação legal ou
regulamentar, o que caracterizou os crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e porte
irregular de arma de fogo (fls. 02-04). 

A denúncia foi recebida (fls.  71),  ocasião em que foi  designada
audiência de instrução e julgamento. Na data aprazada para audiência, foram ouvidas
duas testemunhas arroladas pelo MP e interrogado o acusado (fls. 83-85/v). 

Concluída  a  instrução  e  oferecidas  as  alegações  finais  pelo
Ministério Público (fls. 88-90) e pela defesa (fls. 103-110), o MM. Juiz singular julgou
parcialmente procedente, absolvendo Fábio da Silva Ferreira, com base no art. 386, inc.
VII,  do  CPP pela  prática  do  delito  tipificado  no  art.  35  da  Lei  nº  11.343/06  e
condenando-o nos delitos previstos no art. 33 da Lei nº 11.343/06 e art. 14 da lei nº
10.826/03 da seguinte forma:

Quanto ao crime previsto no art. 33 da Lei n° 11.343/2006:

Nos termos do art. 33 da Lei n° 11.343/2006, após a análise das
circunstâncias judiciais, aplicou o magistrado a pena base de 08 (oito) anos de reclusão
e 80 (oitenta) dias-multa.  Considerando a atenuante da confissão, prevista no art. 65,
inc. III, alínea “d” do CP, reduziu a pena em 03 (três) meses de reclusão e 05 (cinco)
dias-multa, restando uma reprimenda de 07 (sete) anos e 09 (nove) meses de reclusão e
75 (setenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do
fato,  a  qual  tornou  definitiva,  ante  a  ausência  de  outras  circunstâncias  a  serem
consideradas.

Quanto ao crime previsto no art. 14 da Lei n° 10.826/2003:

Nos termos do art.  14 da Lei n° 10.826/2003,  após a análise das
circunstâncias judiciais, aplicou o magistrado a pena base de 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo
vigente  à  época  do  fato,  a  qual  tornou  definitiva,  ante  a  ausência  de  outras
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circunstâncias a serem consideradas.

Do Concurso Material:

Reconhecendo o concurso material de crimes, somou o magistrado
as reprimendas impostas, totalizando a pena em 10 (dez) anos e 03 (três) meses de
reclusão e 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do
fato, a qual tornou definitiva,  face à ausência de outras circunstâncias agravantes e
atenuantes,  bem  como  a  ausência  de  outras  causas  especiais  de  aumento  ou  de
diminuição da pena.

Aplicando o regime inicialmente de cumprimento o fechado, nos
termos do art. 33, § 1°, alínea “a”, do Código Penal. 

Inconformado, o acusado recorreu (fl.  133),  pleiteando em suas
razões recursais (fls. 145-152), a diminuição da pena imposta, alegando a necessidade
de alteração na fixação da pena-base de ambos os delitos por possuir a maioria das
condições favoráveis. E, ainda, pugna pelo reconhecimento da atenuante da menor
idade na data do fato, prevista no art. 65, I, alínea “d” do CP e a causa de diminuição de
pena prevista no art. 33, § 4°, da Lei 11.343/06.

Contrarrazões ministeriais (fls. 155-158), pelo provimento parcial do
recurso, a fim de aplicar a atenuante da menoridade, prevista no art. 65, I, alínea “d” do CP,
mantendo-se os demais termos da sentença.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
Parecer  (fls.  144-150),  opinou  pelo  provimento  parcial  do  apelo,  para  que  seja
readequada a pena na segunda fase, aplicando a fração de 1/6, no tocante a atenuante
da confissão, eis que não restou devidamente fundamentada a redução da pena em 03
(três) meses de reclusão (fração inferior). 

Lançado o relatório (fls.  xxx),  os autos foram conclusos ao douto
Revisor, que, com ele concordando, pediu dia para julgamento (fl. xxx).

É o relatório.

VOTO

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL:

O apelo  é  tempestivo  e  adequado,  além de  não  dependerem de
preparo, por trata-se de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24). Portanto, conheço do
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recurso.

2. DO MÉRITO

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que  a  materialidade  e  a  autoria
restam devidamente comprovadas, tanto que não foram, sequer, questionadas em sede
recursal, razão pela qual nos deteremos no pleito requerido.

Conforme  relatado,  a  i.  Defesa  se  insurge,  tão  somente,  no  que
tange à redução de pena prevista no art. 33 da Lei n° 11.343/06 e art. 14 da |Lei nº
10.826/03, ao argumentar que o acusado preenche os requisitos para ter sua pena base
reduzida em ambos os delitos por possuir a maioria das condições favoráveis.

E,  ainda,  que  deve  ser  reconhecida  a  atenuante  da  menor  idade
prevista nos arts. 65, I, do CP, bem como a aplicação do redutor previsto no art. 33, § 4°, da
Lei  11.343/06, não  negando,  em momento  algum,  a  autoria  e  materialidade  delitiva
quanto ao tráfico de drogas e o porte ilegal de arma de fogo, as quais foram amplamente
demonstradas no decorrer da instrução processual.

Assim, em que pesem os fundamentos suscitados pela combativa
Defesa do apelante, verificamos que assiste parcial razão. 

2. 1. DA REDUÇÃO DA PENA-BASE:

Pugna a defesa, para que a pena-base seja aplicada próximo ao
mínimo legal, face a valoração das circunstâncias judiciais. 

Todavia, não há como acolher tal pleito. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a fixação da pena é questão que
se  insere  na  órbita  de  convencimento  do  magistrado,  no  exercício  de  seu  poder
discricionário  de  decidir,  resguardando-o,  então,  quanto  a  quantidade  que  julga
suficiente na hipótese concreta, para a reprovação e prevenção do crime, desde que
observados os vetores insculpidos nos arts.  59 e 68 do Código Penal e  os limites
estabelecidos pela norma penal.

Acrescente-se que o legislador não delimitou parâmetros para a
fixação da pena-base, de forma que a majoração fica adstrita ao prudente arbítrio do
magistrado, que deve observar o princípio do livre convencimento motivado.

Assim, ao analisar a sentença condenatória (fls. 111-118) observa-
se que o magistrado detalhou, de forma precisa e motivada, as circunstâncias judiciais
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na forma disposta no art. 59 do CP. 

Para tanto, transcrevo parte da sentença guerreada:

“(…) Conforme dispõe o artigo 33, da Lei 11.343/06,
a pena mínima do crime de tráfico de drogas é 05
(cinco) anos e a máxima 15 (quinze) anos de reclusão
e multa. Para se fixar a pena-base, necessário se faz a
utilização das circunstâncias judiciais do art. 59 do
Código Penal. 

Culpabilidade: encontra-se  dentro  dos  limites  de
reprovabilidade  estabelecida  para  o  tipo  penal.
Antecedentes: à vista do contido nos autos, conclui-
se  que  o  réu  não  possui  antecedentes  penais
desfavoráveis, assim considerados condenações com
trânsito em julgado que não configurem reincidência.
Conduta  social: há  notícias  nos  autos  de  que  o
veículo apreendido em poder do réu foi utilizado em
um  assalto  em  João  Pessoa,  o  que  demonstra  o
envolvimento social do acusado com ramificação no
mundo  do  crime.  Ademais,  não  há  nos  autos
comprovação de ocupação lícita do réu, reforçando a
ideia  de  uma  conduta  social  amiga  do  submundo
nebuloso  do  crime. Personalidade: inexistem
elementos  nos  autos,  sendo  considerada  favorável.
Os  motivos a  ganância  e  o  lucro  fácil  com  a
comercialização  da  droga.  As  circunstâncias: a
grande  quantidade  de  droga  em  poder  do  réu,
aproximadamente  54  kg  de  maconha,  denota  que
extrapolou  caracteriza  como  circunstância
desfavorável, tendo em vista o avançado estágio de
atuação no mundo tráfico. Consequências: aquelas
inerentes ao tipo penal já ponderada pelo legislador,
devendo ser interpretada favoravelmente ao réu. Não
é de se considerar o comportamento da vítima. 

Considerando  as  circunstâncias  judiciais  acima
analisadas, fixo a pena-base em  08 (OITO) ANOS
DE RECLUSÃO e 80 (OITENTA) DIAS-MULTA,
à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do
fato, devidamente atualizado quando do seu efetivo
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recolhimento. Anote-se que somente quando todas as
circunstâncias  judiciais  do  artigo  59  do  CP forem
favoráveis é que a pena deve ficar no mínimo legal. 

(…) Conforme dispõe o artigo 14, da Lei 10.826/03,
a pena mínima do crime porte ilegal de arma de fogo
de uso permitido é  02 (dois)  anos  e  a  máxima 04
(quatro)  anos  de  /*Ilusão  e  multa.  Para  se  fixar  a
pena-base,  necessário  se  faz  a  utilização  das
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. 

Culpabilidade: encontra-se  dentro  dos  limites  de
reprovabilidade  estabelecida  para  o  tipo  penal.
Antecedentes: à vista do contido nos autos, conclui-
se  que  o  réu  não  possui  antecedentes  penais
desfavoráveis, assim considerados condenações com
trânsito em julgado que não configurem reincidência.
Conduta  social: há  notícias  nos  autos  de  que  o
veículo apreendido em poder do réu foi utilizado em
um  assalto  em  João  Pessoa,  o  que  demonstra  o
envolvimento social do acusado com ramificação no
mundo  do  crime.  Ademais,  não  há  nos  autos
comprovação de ocupação lícita do réu, reforçando a
ideia  de  uma  conduta  social  amiga  do  submundo
nebuloso  d  io  crime.  Personalidade: inexistem
elementos  nos  autos,  sendo  considerada  favorável.
Os  motivos:  não  há  elementos  nos  autos.  As
circunstâncias:  normais.  Consequências: aquelas
inerentes ao tipo penal já pondera as pelo legislador,
devendo ser interpretada favoravelmente ao réu. Não
é de se considerar o comportamento da vítima.

Considerando  as  circunstâncias  judiciais  acima
analisadas, fixo a pena-base em 02 (DOIS) ANOS E
06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO e 25 (VINTE
E  CINCO)  DIAS-MULTA,  à  razão  de  1/30  do
salário-mínimo vigente à época do fato, devidamente
atualiza) quando do seu efetivo recolhimento. Anote-
se  que  somente  quando  todas  as  circunstâncias
judiciais do artigo 59 do CP forem favoráveis é que a
pena deve ficar no mínimo legal”. 
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Outrossim, segundo o art. 42 da Lei n.º 11.343/2006, na fixação
da pena-base, impõe-se ao juiz considerar, com preponderância sobre o previsto no
art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade das drogas apreendidas.

De fato,  a  quantidade da droga é,  pois,  indicador do grau de
envolvimento do agente com o tráfico, revelando a natureza de sua índole e a medida
de sua personalidade perigosa, devendo a pena-base ser dosada de forma a atender aos
fins  de  prevenção  e  justa  retribuição  do  delito  e  sua  exacerbação  deve  guardar
razoável proporção com as circunstâncias judiciais.

No  caso  dos  autos,  conforme  demonstrado  pelo  Laudo
apresentado,  o  acusado  transportava  o  equivalente  a  54  Kg  (cinquenta  e  quatro
quilogramas) de substância entorpecente conhecida como “maconha”, quantidade essa
que justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.

Assim sendo, consoante se depreende, considerando que a pena
abstratamente prevista para o delito de tráfico de drogas é de 05 a 15 anos e multa e
para o porte ilegal de arma de fogo é de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, constata-
se que o  quantum aplicado pelo magistrado na pena-base para os dois  crimes: 08
(oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa para o tráfico de drogas e 02 (dois)
anos e 06 (seis) meses de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa para o delito de
porte de arma de fogo de uso restrito, revela-se proporcional e fundamentado. 

Desse modo, não vejo como, diante da ausência de manifesta
ilegalidade,  reexaminar  a  fundamentação  apresentada  pelo  julgador,  mostrando-se
inviável,  o  reexame do  quantum de  aumento  da  pena-base  estabelecido  mediante
discricionariedade  vinculada,  eis  que,  somente  quando despontada a  existência  de
ilegalidade flagrante na fixação da dosimetria é descortinada a possibilidade da sua
correção na via estreita do recurso, não sendo esta a hipótese dos autos. 

2.2.  DA  APLICAÇÃO  DAS  ATENUANTES  DA  MENOR
IDADE E CONFISSÃO, PREVISTAS NO ART. 65, I E III DO CP:

Em suas razões recursais, alega a defesa que o magistrado a quo
deixou de considerar a atenuante da menor idade.

 Tal pretensão merece prosperar.

Ao perlustrar os autos, procede à alegação de que o réu Fábio da
Silva  Ferreira  detinha,  em seu  favor,  a  menoridade  penal  ao  tempo do  fato,  que
aconteceu em 07.05.2015. Nesta data, ele contava com exatos 20 (vinte) anos e 02
(dois) meses de idade, visto que seu nascimento ocorreu no dia 23.03.1995, conforme
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se vê na xerocópia de sua Certidão de Nascimento à fl. 11 do apenso.

 Desse modo, torna-se merecedor, por ser um direito subjetivo seu,
a mencionada atenuante, a teor do que dispõe o art. 65, I, do CP.

Outrossim,  no  tocante  ao  reconhecimento  da  atenuante  da
confissão,  verifica-se  que,  na  segunda  fase,  o  magistrado  a  aplicou,  conforme
demonstrado na sentença de fls. 111-118.

“(…) O réu confessou a posse da droga, motivo pelo
qual,  com base  no  art.  65,  inc.  III,  alínea  "d",  do
Código Penal, atenuo a pena privativa de liberdade
em 03 (três) meses e em 05 (cinco) dias-multa. 

No entanto,  conforme precedentes  do  STJ,  na  segunda  fase  da
dosimetria, a redução da pena em fração inferior a 1/6 (um sexto) deve ser devida e
concretamente fundamentada.

Precedentes do STJ:

“HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO.
DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO
LEGAL.  NATUREZA  E  EXPRESSIVA
QUANTIDADE  DE  DROGA.  EXASPERAÇÃO
JUSTIFICADA.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.
AUSÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO
DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. MATÉRIA NÃO
ANALISADA  PELA  CORTE  DE  ORIGEM.
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  COGNIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO.QUANTUM  DE  INCIDÊNCIA.
FORMA  DE  ACONDICIONAMENTO  E
TRANSPORTE  DA  DROGA.  ILEGALIDADE
MANIFESTA.  INEXISTÊNCIA.  SUBSTITUIÇÃO
DA  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  POR
RESTRITIVA DE DIREITOS. REGIME ABERTO.
IMPOSSIBILIDADE.  PENA  SUPERIOR  A
QUATRO ANOS. PARCIAL CONHECIMENTO E,
NA  PARTE  CONHECIDA,  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.
1. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente
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estruturada,  de  acordo  com  o  princípio  da
individualização da pena. Tal procedimento envolve
profundo  exame  das  condicionantes  fáticas,  sendo
vedado revê-lo em sede de habeas corpus, salvo em
situações excepcionais.
2. A Corte de origem adotou fundamentos concretos
para justificar a exasperação da pena-base acima do
mínimo legal,  não  parecendo  arbitrário  o  quantum
imposto,  tendo em vista  a  natureza  e  a  expressiva
quantidade  da  droga  envolvida  na  empreitada
criminosa - 7.992 g de cocaína - (art. 42 da Lei n.º
11.343/2006).
3.  Não  é  possível  a  cognição  do  writ por  este
Sodalício quanto à matéria referente à possibilidade
de aplicação da atenuante da confissão espontânea,
sob  pena  de  indevida  supressão  de  instância,
porquanto  tal  tema  não  foi  objeto  de  análise  pelo
Tribunal estadual.
4. O estabelecimento do redutor na fração de 1/6 não
se mostrou, de modo flagrante, desarrazoado, diante
da forma de acondicionamento e transporte da droga
-  oculta  em  sua  mala,  dentro  de  diversas  bolsas
femininas. Motivada de maneira concreta a fixação
do quantum de aplicação do referido benefício, não
há falar em ilegalidade.
5.  Habeas  corpus  parcialmente  conhecido  e,  nesta
parte,  denegado.  (HC  402.837/SP,  Rel.  Ministra
MARIA THEREZA DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA
TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 18/09/2017).”

“PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE
RECURSO  PRÓPRIO.  INADEQUAÇÃO.
TRÁFICO  DE  DROGAS.  DOSIMETRIA  DA
PENA.  ATENUANTE  DA  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  FRAÇÃO  INFERIOR  A  1/6.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
READEQUAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO
ART. 33, § 4º,  DA LEI N.11.343/2006. RÉU QUE
INTEGRA  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
INAPLICABILIDADE.  ALTERAÇÃO  DESSE
ENTENDIMENTO.  REEXAME  DE  FATOS.
QUANTIDADE DA DROGA ALIADA A OUTRAS
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CIRCUNSTÂNCIAS.  BIS  IN  IDEM  NÃO
EVIDENCIADO.  REGIME  PRISIONAL.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS.  MODO  FECHADO.
SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA  DE
LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS  DE  DIREITO.
IMPOSSIBILIDADE.  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL  VERIFICADO.  WRIT  NÃO
CONHECIDO.  ORDEM  CONCEDIDA  DE
OFÍCIO.

1.  Esta  Corte  e  o  Supremo  Tribunal  Federal
pacificaram  orientação  de  que  não  cabe  habeas
corpus  substitutivo  do  recurso  legalmente  previsto
para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da
impetração, salvo quando constatada a existência de
flagrante  ilegalidade  no  ato  judicial  impugnado  a
justificar a concessão da ordem, de ofício.
2.  Consoante  entendimento  firmado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça a aplicação de fração superior a
1/6,  pelo  reconhecimento  das  agravantes  e  das
atenuantes  genéricas,  exige  motivação  concreta  e
idônea. In casu, na falta de indicação de fundamento
concreto para a fixação do patamar em 1/9, impõe-se
a readequação da pena, na segunda fase.
3. Nos termos do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006,
os condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a
pena  reduzida,  de  um sexto  a  dois  terços,  quando
forem reconhecidamente primários,  possuírem bons
antecedentes  e  não  se  dedicarem  a  atividades
criminosas ou integrarem organizações criminosas.
4. Concluído pelo Tribunal de origem, com fulcro na
quantidade  de  droga  apreendida  (112  kg  de  pasta
base de cocaína), assim como no profissionalismo da
operação de transporte da droga, que o paciente se
dedica  ao  tráfico  de  entorpecentes  e  possui
envolvimento  com  organização  criminosa,  a
alteração desse entendimento - a fim de fazer incidir
a minorante da Lei de Drogas - enseja o reexame do
conteúdo probatório dos autos, o que é inadmissível
em sede de habeas corpus. (Precedentes).
5.  Não há bis  in  idem quando,  embora tenha  sido
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valorada  a  quantidade  da  droga  na  primeira  e  na
terceira  etapa  do  cálculo  da  pena,  há  outros
elementos  dos  autos  que,  por  si  sós,  evidenciam a
habitualidade delitiva do agente. Precedentes.
6. Estabelecida a pena em 7 anos e 6 meses, o regime
inicial fechado é o adequado para o cumprimento da
pena  reclusiva,  tendo  em  vista  a  valoração
desfavorável das circunstâncias judiciais, nos exatos
termos do art. 33, § 2º e § 3º, e o art. 59, ambos do
Código Penal, c/c o art. 42 da Lei n. 11.343/2006.
7. É inadmissível a substituição da pena privativa de
liberdade  por  restritivas  de  direito,  pela  falta  do
atendimento do requisito objetivo, nos termos do art.
44, I, do Código Penal.
8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida,
de ofício,  para fazer  incidir  o  patamar de 1/6 pela
confissão  espontânea,  resultando  a  pena  final  do
paciente  em 7 anos e 6 meses  de  reclusão mais  o
pagamento de 750 dias-multa.
(HC  402.749/MS,  Rel.  Ministro  RIBEIRO
DANTAS,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
12/09/2017, DJe 21/09/2017)”.

“STJ-0622943)  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO
CABIMENTO.  NOVA  ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
INCIDÊNCIA  DA  ATENUANTE  DA
MENORIDADE  RELATIVA.  AUSÊNCIA  DE
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE
DA  FRAÇÃO  DE  REDUÇÃO  APLICADA.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM
CONCEDIDA DE OFÍCIO. I - Não mais se admite,
perfilhando o entendimento do col. pretório excelso e
da  eg.  Terceira  Seção  deste  Superior  Tribunal  de
Justiça,  a  utilização  de  habeas  corpus  substitutivo
quando  cabível  o  recurso  próprio,  situação  que
implica o não conhecimento da impetração. Contudo,
no  caso  de  se  verificar  configurada  flagrante
ilegalidade, recomenda à jurisprudência a concessão
da  ordem,  de  ofício.  II  -  Embora  os  percentuais
relacionados às circunstâncias previstas na segunda
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fase  da  dosimetria  da  pena  não  encontrem limites
expressos  no  Código  Penal,  incumbindo,
discricionariamente, ao órgão julgador a sua eleição,
esse deverá pautar sua valoração pelos princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade.  III  -  "A
redução  da  pena-base  em  patamar  inferior  a  1/6,
fração comumente usada para o caso,  em razão da
incidência  da  atenuante  de  menoridade,  deve  ser
devidamente  fundamentada  e  proporcional  ao
quantum  de  aumento  da  pena-base" (HC  nº
305.627/SC,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Reynaldo
Soares da Fonseca, DJe de 16.12.2015). Hipótese em
que a fração de redução da pena,  pela menoridade
relativa, foi fixada em 1/17 (um dezessete avos), o
que,  segundo  jurisprudência  desta  Corte  Superior,
denota  flagrante  desproporcionalidade.  Habeas
Corpus não conhecido.  Ordem concedida de ofício
para  reduzir  a  pena  imposta  ao  paciente  em  1/6,
diante da atenuante da menoridade (art. 65, inciso I,
do  CP).  (Habeas  Corpus  nº  340.865/RJ
(2015/0283996-0),  5ª  Turma  do  STJ,  Rel.  Félix
Fischer. j. 24.05.2016, DJe 10.06.2016).”

No  caso,  o  magistrado  sentenciante  apontou  a  presença  da
circunstância  atenuante  da  confissão espontânea,  reduzindo a  sanção em 03 (três)
meses de reclusão sem apresentar justificativa idônea a motivar o quantum escolhido. 

Diante de tais considerações, entendemos cabível à readequação
do quantum, ex offício, a ser aplicado, notadamente no que se refere a atenuante da
confissão, bem ainda que seja reconhecida a atenuante da menor idade penal.

Desse  modo,  apresenta-se  evidentemente  desproporcional  a
diminuição operada, merecendo ser reformada a sentença, impondo-se a revisão da
dosimetria da pena, em sua segunda fase, devendo ser aplicada a redução de 1/6 (um
sexto) em razão da confissão espontânea,  na mesma fração a redução de 1/6 (um
sexto) pela atenuante da menor idade penal.

2.4. DA REDUÇÃO DA PENA  ANTE A APLICAÇÃO DO §4º
DO ART. 33 DA LEI 11.343/06:
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Conforme relatado, a i. Defesa se  insurge, ainda,, no que tange à
aplicação da  redução de  pena  prevista  no  art.  33,  §  4°,  da  Lei  n°  11.343/06,  argu-
mentando que o acusado preenche os requisitos para tal.

Em que pesem os fundamentos suscitados pela combativa Defesa
do apelante, razão não lhe assiste.

A Lei  nº  11.343/2006,  em seu  art.  33,  §  4º,  prevê  a  figura  do
chamado “tráfico privilegiado”.

Cumpre registrar que para a aplicação da causa especial de redução
prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 é exigido o cumprimento cumulativo
de  quatro  requisitos:  Primariedade,  inexistência  de  antecedentes,  não  dedicação  à
atividade criminosa e não integração de organização criminosa. Ausente um pressuposto,
torna-se inviável a sua concessão.

Assim, considerando a quantidade e natureza da droga apreendida
(54  Quilogramas  de  maconha)  e  demais  circunstâncias  do  caso  concreto,  que
comprovam a dedicação do recorrente a atividades criminosas, não há espaço para a
incidência da causa especial de diminuição de pena inserta no artigo 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06.

Verifica-se,  portanto,  que  o  douto  julgador  monocrático,
acertadamente,  deixou  de  aplicar  a  redução  supracitada  em razão  de  o  réu  não  ser
possuidor de bons antecedentes, bem ainda pela grande quantidade de droga apreendida,
o que faz com que não sejam preenchidos os requisitos autorizadores para a aplicação da
benesse em comento.

Nesse sentido segue a jurisprudência pátria:

"STJ-0724808)  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO
ESPECIAL.  NÃO  CABIMENTO.  TRÁFICO  DE
DROGAS.  DOSIMETRIA.  CAUSA  ESPECIAL  DE
DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/06.  INAPLICABILIDADE.  GRANDE
QUANTIDADE  DE  DROGA  (QUASE  8  KG  DE
COCAÍNA). PROCESSO EM CURSO POR TRÁFICO
DE  ENTORPECENTES.  DEDICAÇÃO  DO
PACIENTE  A  ATIVIDADE  CRIMINOSA.
PRECEDENTES. AFASTAMENTO DA CONCLUSÃO
DO  TRIBUNAL DE  ORIGEM.  NECESSIDADE  DE
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AMPLO REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.  I  -  A  Terceira  Seção  desta  Corte,
seguindo entendimento firmado pela Primeira Turma do
col.  pretório  excelso,  firmou orientação no sentido  de
não  admitir  a  impetração  de  habeas  corpus  em
substituição ao recurso adequado, situação que implica o
não  conhecimento  da  impetração,  ressalvados  casos
excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade
apta a gerar constrangimento ilegal, seja recomendável a
concessão  da  ordem  de  ofício.  II  -  In  casu,  houve
fundamentação  concreta  para  o  afastamento  do
tráfico privilegiado, consubstanciada na conclusão de
que  o  paciente  dedicava-se  a  atividade  criminosa
(traficância),  ante  a  elevada  quantidade  de  droga
apreendida (quase 8 Kg de cocaína), aliada as demais
circunstâncias  apontadas  pela  instância  ordinária
(processo em curso por tráfico de drogas), elementos
aptos a justificar o afastamento da redutora do art.
33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Rever esse entendimento
demandaria,  necessariamente,  amplo  revolvimento  da
matéria  fático-probatória,  procedimento  que,  a  toda
evidência,  é  incompatível  com  a  estreita  via  do
mandamus.  Precedentes.  III  -  A Terceira  Seção  desta
Corte Superior, ao julgar o EREsp nº 1.431.091/SP, em
sessão realizada no dia 14.12.2016, firmou orientação no
sentido  de  que  inquérito  policiais  e  ações  penais  em
curso podem ser utilizados para afastar a causa especial
de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06,  por  indicarem  que  o  agente  se  dedica  a
atividades criminosas. IV - Mantida a pena cominada ao
paciente pelo delito de tráfico em patamar superior a 4
(quatro)  anos  de  reclusão,  restam  prejudicados  os
pedidos  de  fixação  de  regime  inicial  aberto  e  de
substituição da sanção corporal por penas restritivas de
direitos, pois não preenchidos os requisitos estabelecidos
no art. 33, § 2º, "c", e no art. 44, I, ambos do Código
Penal. Habeas corpus não conhecido. (Habeas Corpus nº
379.026/SP (2016/0301868-6),  5ª  Turma  do  STJ,  Rel.
Félix Fischer. DJe 03.05.2017)".
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"49722585 - APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE
ENTORPECENTES. ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI Nº
11.343/06.  ABSOLVIÇÃO.  NÃO  CABIMENTO.
AUTORIA E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
APLICAÇÃO DO TRÁFICO PRIVILEGIADO (ART.
33, §4º,  DA LEI Nº 11.343/06).  IMPOSSIBILIDADE.
DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADES  CRIMINOSAS.
AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  LEGAIS.  APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - O crime de tráfico
ilícito de drogas é de ação múltipla, sendo que a prática
de qualquer uma das condutas incriminadoras previstas
no artigo 33, da Lei nº 11.343/06, preenche o núcleo do
tipo penal. Restando patente que o acusado mantinha em
depósito/guardava  substância  entorpecente  destinada  à
comercialização, encontra-se devidamente confirmada a
autoria e a materialidade delitiva, não havendo que se
falar  em  absolvição.  2  -  Não  há  espaço  para  a
incidência da causa especial de diminuição de pena
inserta  no  artigo  33,  §  4º,  da  Lei  nº  11.343/06,
considerando  a  quantidade  e  natureza  da  droga
apreendida,  e  demais  circunstâncias  do  caso
concreto, que comprovam a dedicação do recorrente
a  atividades  criminosas.  3  -  Recurso  conhecido  e
improvido.  (TJES;  Apl  0009420-61.2015.8.08.0048;
Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. Fernando Zardini
Antonio; Julg. 03/05/2017; DJES 08/05/2017)".

"89112442  -  APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECURSOS
DEFENSIVOS.  NULIDADE  PROCESSUAL  POR
FALTA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONDUTAS
NA  INICIAL  ACUSATÓRIA.  INÉPCIA  DA
DENÚNCIA.  INTERCEPTAÇÃO  TELEFÔNICA.
INEXISTÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE.
NULIDADE  DO  PROCESSO.  PRELIMINARES
REJEITADAS.  TRÁFICO  DE  DROGAS  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DEVIDAMENTE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
CAUSA  ESPECIAL  DE  REDUÇÃO  DE  PENAS
PREVISTA  NO  ARTIGO  33,  §  4º,  DA  LEI
ANTIDROGAS.  NÃO  RECONHECIMENTO.
MODIFICAÇÃO DO REGIME PRISIONAL PARA O
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SEMIABERTO.  POSSIBILIDADE.  RECURSO
MINISTERIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA. CUSTAS PROCESSUAIS.
ISENÇÃO  DO  PAGAMENTO.  MATÉRIA  A  SER
DELIBERADA  NO  JUÍZO  DA  EXECUÇÃO.  1.  A
denúncia  se  mostra  formalmente  perfeita,  contendo
todos os requisitos previstos no artigo 41, do Código de
Processo  Penal,  por  descrever  claramente  as  condutas
criminosas  atribuídas  aos  agentes  com  todas  as  suas
circunstâncias.  2.  A escuta  telefônica  precedeu-se  ao
processo  e  fora  realizada  através  de  procedimento
autorizado  pela  autoridade  judiciária,  não  havendo
qualquer irregularidade, uma vez que as informações e
provas  coletadas  são  indiscutivelmente  lícitas.  3.
Restando comprovado que a apelante Lilian era maior de
18 anos de idade à época do delito não há falar-se em
nulidade  processual  por  incompetência  do  juízo.  4.  A
ocorrência do crime de tráfico de drogas em associação
está comprovada e, não se desincumbindo os acusados
de  retirarem  as  suas  responsabilidades,  devem  ser
mantidas as suas condenações. 5.  Havendo elementos
que  demonstram  que  os  acusados  se  dedicavam  a
atividades criminosas,  incabível  a  aplicação do §4º,
do artigo 33, da Lei nº 11.343/06. 6. Fixa-se o regime
semiaberto aos acusados primários condenados a pena
superior  a  quatro  e  não  excedente  a  oito  anos  de
reclusão. 7. Inexistindo provas seguras de que o acusado
Jaelson tenha praticado o delito que lhe foi imputado, a
manutenção  da  sentença  absolutória  é  medida  que  se
impõe. 8. Como já decidido reiteradas vezes, o pedido
de isenção do pagamento das custas processuais deve ser
promovido no Juízo da Execução. 9. Desprovimento ao
recurso  ministerial  e  provimento  parcial  aos  recursos
defensivos são medidas que se impõem. (TJMG; APCR
1.0525.14.011210-9/001;  Rel.  Des.  Antônio  Carlos
Cruvinel; Julg. 25/04/2017; DJEMG 05/05/2017)".

2.5. NOVA DOSIMETRIA:

Considerando a análise supra, passo a nova dosimetria:
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                                Quanto ao crime previsto no art. 33 da Lei n° 11.343/2006:

Em 1ª  fase,  mantenho  a  análise  das  circunstâncias  judiciais  já
sopesadas no decisum verberado, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão e 80
(oitenta) dias-multa. 

Em 2ª fase, considerando a atenuante da confissão, prevista no art.
65, inc. III, alínea “d” do CP, atenuo a pena em 1/6 (um sexto), redutor que se mostra
adequado ao caso, tendo em vista que restou sem fundamentação concreta e de forma
desproporcional a redução anteriormente aplicada (03 meses de reclusão), em relação
ao quantum da pena-base aplicada (08 (oito) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-
multa), restando, por conseguinte, a pena em 06 (seis) anos e 08 (meses) de reclusão
e 66  (sessenta e seis) dias-multa, em face de certo comprometimento dessa atenuante
pela ausência de absoluta espontaneidade do agente.

Considerando a atenuante da menor idade penal, nos termos do art.
65, inc. I, do CP, atenuo a pena na mesma proporção, em 1/6 (um sexto), restando a
pena  em 05  (cinco)  anos,  06  (seis)  meses  e  20  (vintes)  dias  de  reclusão  e  55
(cinquenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época
do fato, a qual tornou definitiva, ante a ausência de outras circunstâncias a serem
consideradas, pois agiu o acusado como se um adulto fosse.

Quanto ao crime previsto no art. 14 da Lei n° 10.826/2003:

Em  1ª  fase,  mantenho  a  análise  das  circunstâncias  judiciais  já
sopesadas no decisum verberado, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses
de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente
à época do fato.

Em 2ª fase, considerando a atenuante  da menor idade penal, nos
termos do art. 65, inc. I, do CP, atenuo a pena em 1/6 (um sexto), restando a pena em
02 (dois) anos e 01 (um) mês de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30
do salário-mínimo vigente à época do fato, a qual tornou definitiva, ante a ausência
de outras circunstâncias a serem consideradas. 

Do Concurso Material:

Reconhecendo o concurso material de crimes, somo as reprimendas
impostas, totalizando a pena em 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias de
reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à
época  do  fato, a  qual  tornou  definitiva,  face  à  ausência  de  outras  circunstâncias
agravantes e atenuantes, bem como a ausência de outras causas especiais de aumento
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ou de diminuição da pena.

Mantenho o regime inicial de cumprimento aplicado na sentença,
nos termos do art. 33, § 1°, alínea “a”, do Código Penal. 

Destarte,  dou  provimento  parcial  ao  apelo,  para  readequar  o
quantum aplicado na atenuante da confissão, bem como reconhecer a atenuante da
menor idade penal, redimensionando a pena imposta, tornando-a definitiva para o réu
Fábio da Silva Ferreira, em 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias de reclusão
e 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato,
a ser cumprida em regime, inicialmente, fechado.

Cumpre enfatizar  neste  momento a  recente  decisão do Supremo
Tribunal Federal no HC 126.292, julgado em 17 de fevereiro de 2016, que, revendo
posicionamento  anterior  do  pretório  excelso,  decidiu  pela  constitucionalidade  da
execução da pena após decisão de 2° grau, ante a inexistência de efeito suspensivo dos
Recursos Especial e Extraordinário. 

E, como nas cortes superiores não cabe mais discussão acerca da
prova da culpabilidade, razoável se mostra o recolhimento do acusado à prisão, para
início da execução da pena que lhe foi  imposta,  isto em harmonia,  aliás,  com os
ordenamentos jurídicos estrangeiros,  como pontuado pelo Ministro Teori  Zavascki,
citando a ex Ministra Ellen Gracie (HC 85.886). 

Dessa  forma,  caso  esta  Corte  entenda  pela  manutenção  da
condenação,  deverá  ser  iniciada a  execução da pena,  ainda  que  sejam interpostos
recursos para os Tribunais Superiores, em observância ao que dispõe o art. 637 do
Código de Processo Penal. 

É o meu voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  decano,  no  exercício  da  Presidência  da
Câmara Criminal,  dele participando,  os Excelentíssimos Desembargadores Ricardo
Vital de Almeida (juiz convocado para substituir  o Desembargador Carlos Martins
Beltrão  Filho),  relator,  e  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  revisor.  Ausentes  os
Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio  e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 09
(nove) dias do mês de novembro do ano de 2017.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017

      Ricardo Vital de Almeida
JUIZ CONVOCADO - RELATOR
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